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TERMO DE REFERÊNCIA 

ADESIVAÇÃO DE ESPAÇOS EM FEIRAS

1. OBJETO

Constitui objeto deste termo, a contratação de serviços de impressão e aplicação de adesivos para customização de estandes de feiras apoiadas pelo Sescoop/PE.

2. JUSTIFICATIVA

O Sistema OCB/PE tem promovido ações voltadas à divulgação do Cooperativismo Pernambucano e do movimento Somos Coop junto à sociedade, colocando em prática projetos alinhados aos valores e objetivos de sua matriz estratégica. Uma dessas iniciativas é a participação de cooperativas na Agrinordeste, feira que reúne os mais diversos representantes do agronegócio pernambucano todos os anos, no Centro de Convenções. Outros exemplos são as participações na PEC Nordeste e Fenearte, espaços tradicionais para comercialização de produtos alimentícios artesanais e beneficiados. Outros espaços também contam com apoio do Sescoop/PE, a exemplo de feiras regionais e nacionais. 

Diante disso, o Sescoop/PE contrata os serviços de impressão e aplicação de adesivos para as estruturas dentro dos eventos acima descritos, de forma a padronizar os espaços ocupados seja pelas cooperativas, seja pelo próprio Sistema OCB/PE, de maneira institucionalizada. Trata-se de uma grande oportunidade para divulgação também do movimento Somos Coop, haja vista todos os adesivos aplicados seguirem as diretrizes da identidade da referida solução. Este Termo de Referência ancora-se também nos objetivos estratégicos da matriz da Unidade Nacional, especialmente no que concerne à potencialização dos negócios das cooperativas. Atende também ao objetivo de comunicação que busca “Promover a imagem a imagem do cooperativismo e comunicar seus benefícios.”

3. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA


IMPRESSÃO E APLICAÇÃO DE ADESIVOS

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QUANTIDADE
	UNITÁRIO
	TOTAL

	3.1. Impressão e aplicação de adesivos
	Impressão e aplicação de adesivos em painéis TS, com 1m de largura e 2,20 m de altura. Aplicação dentro da Região Metropolitana do Recife.
	30
	
	

	3.2. Impressão e aplicação de adesivos
	Impressão e aplicação de adesivos em painéis TS, com 1m de largura e 2,90 m de altura. Aplicação dentro da Região Metropolitana do Recife. 
	30
	
	

	3.3. Placas em PVC – A3
	Placas em PVC com as logomarcas das cooperativas impressas em cores para identificação de espaços. Tamanho: A3.
	05
	
	

	3.4. Placas em PVC – A4
	Placas em PVC com as logomarcas das cooperativas impressas em cores para identificação de espaços. Tamanho: A3.
	10
	
	



;
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

A proposta deverá ser confeccionada com o timbre da empresa, contendo seu CNPJ, validade da proposta, data, nome completo, assinatura do responsável pela informação, e deverá ser enviada via e-mail para licitacoes@sistemaocbpe.coop.br ou para o endereço do SESCOOP/PE, Rua Manoel Joaquim de Almeida, 165 – Iputinga, no prazo de 05 (cinco) dias a contar da publicação deste Termo de referência, conforme Portaria nº 007/2019 – Art. 2º - Parágrafo Segundo indica que “Na hipótese prevista no § 1º, alínea “C”, desde artigo, decorrido o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da emissão do e-mail ou correspondência, não havendo resposta, o responsável pela pesquisa de preços deverá reiterar o pedido. Se, decorrido o prazo de 05 (cinco) dias desde a reiteração do e-mail, a consulta persistir sem resposta, pode-se prosseguir com os demais procedimentos relacionados à estimativa de preços, com base nas propostas já obtidas, ainda que em número inferior a três, desde que comprovada a adoção dos procedimentos anteriores.” Caso haja dúvidas, comunicá-las pelo telefone: (81) 3032.8320 / 9.9861.0231.

5. DAS CONDIÇÕES, FORMA E PRAZO DE PAGAMENTOS

5.1 As condições de pagamento estão atreladas ao cumprimento do objeto, emissão de fatura ou nota fiscal, ateste do gestor do contrato e o seu envio ao setor competente para quitação da obrigação perante o contratado (GEOP). No âmbito do SESCOOP/PE, o pagamento é processado em até dez dias úteis, contados do recebimento da documentação fiscal.

5.2. A impressão deverá ser feita conforme arte enviada pelo Sescoop/PE e deverá ser concluída em até 48 horas antes do início de cada evento. 


6. VIGÊNCIA

6.1 A vigência deste instrumento, que não se confunde com o prazo de entrega dos serviços do Contrato, será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado mediante justificativa e Termo Aditivo.

6.2 A assinatura do instrumento contratual pela empresa contratada evidencia a ciência e aceitação dos princípios fundamentais e éticos que norteiam a conduta dos empregados, estagiários, menores aprendizes e prestadores de serviços da Unidade Nacional do SESCOOP, conforme disposições contidas na Resolução nº. 1.878/2019, que aprova o Programa de Integridade do SESCOOP/UN e respectivos instrumentos e dá outras providências, disponível em “http://somoscooperativismo.coop.br/transparencia-sescoop”, ícone “Integridade”, ou outro normativo que vier a substituí-lo.

6.3 A empresa contratada obriga-se a manter a sua regularidade fiscal em dia, devendo apresentá-la no ato da contratação, bem como ser consultada a cada pagamento, como pré-requisito do mesmo, sobre as certidões negativas do FGTS, INSS, Receita Federal (conjunta com a Dívida Ativa da União), se pessoa jurídica, e, sendo pessoa física, certidão negativa da Receita Federal, comprovante de inscrição na Previdência Social (PIS/NIT) e comprovante de inscrição municipal para efeito de ISS.

7. DA FISCALIZAÇÃO

A responsabilidade pela gestão do contrato ficará a cargo da gerência de operações Sr. Luís Everaldo de Oliveira e a fiscalização será realizada pela assessora de comunicação Sra. Vanessa Sueidy de Souza. 

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos financeiros necessários para execução do objeto do presente termo, ocorrerão à conta do Orçamento do Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo de Pernambuco – SESCOOP/PE, constante no centro da Gerência de Monitoramento e Desenvolvimento de Cooperativas da entidade:

Centro orçamentário: 2.4.02.03.3701.0001.002 - Promoção e fortalecimento de negócios

Conta Orçamentária: 3.1.02.03.02 – Serviços Especializados / 
3.1.02.02.02 – Materiais de Divulgação

O centro poderá mudar em função do plano de trabalho e orçamento do SESCOOP/PE.




9. DA LEI DE ANTICORRUPÇÃO E LGPD

Lei anticorrupção: A CONTRATADA, no desempenho das atividades objeto desse contrato, compromete-se, por si e pelas demais pessoas aqui referidas, perante a CONTRATANTE, a abster-se das seguintes práticas: (i) efetuar qualquer pagamento ilegal a Autoridade Governamental, funcionário público, partido político ou candidato a cargo político, ou qualquer membro vinculado à CONTRATANTE; (ii) praticar qualquer ato de suborno, pagamento por influência, propina ou outro pagamento ilegal ou de natureza semelhante ou comparável, a qualquer pessoa ou entidade pública, independentemente da forma, em dinheiro, bens ou serviços em seu nome ou da CONTRATANTE; (iii) efetuar qualquer pagamento a administrador, funcionário ou colaborador da CONTRATANTE, para obter tratamento favorável nos seus negócios  ou concessões privilegiadas; (iv) praticar ato que possa constituir uma violação à legislação aplicável, incluindo a Lei 12.846/2013, e, no que forem aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: a Convenção interamericana Contra a Corrupção (Convenção da OEA), a Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção das Nações Unidas), e a Convenção sobre o combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais Internacionais (Convenção da OCDE).

10. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

10.1 As partes, por si e por seus colaboradores, obrigam-se a agir em conformidade com a Lei Federal 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), bem como qualquer outra regulamentação aplicável ao tratamento de dados pessoais estabelecido diante da formalização deste instrumento, sendo que o tratamento de dados pessoais realizado em razão do presente Contrato observará as disposições estabelecidas nesta cláusula.

10.2 Caso a CONTRATADA tenha acesso a dados pessoais em virtude do presente contrato, não poderá utilizá-los para outras finalidades que não a execução das obrigações contratadas.

10.3 A CONTRATADA deverá eliminar os dados pessoais relacionados à execução deste Contrato no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis após encerrado seu prazo de vigência, salvo nos casos em que a manutenção seja impositiva por Lei ou necessária para eventual exercício regular de direitos, obrigando-se a eliminá-los após o decurso deste período.

10.4 Em caso de qualquer tipo de incidente de violação de dados pessoais, a CONTRATADA deverá comunicar imediatamente o CONTRATANTE ou, no prazo máximo de até 01 (um) dia útil, descrevendo, no mínimo, quais foram os titulares afetados, os dados pessoais violados e as medidas de tratamento/mitigação adotadas.

10.5 A CONTRATADA será exclusivamente responsabilizada pelos eventuais ilícitos causados a partir do descumprimento das disposições contidas na LGPD e outras normas correspondentes, possuindo o CONTRATANTE o direito irrestrito de regresso caso seja demandado em ação judicial ou extrajudicial por ato praticado pela CONTRATADA, seus representantes ou subcontratados.

10.6 A CONTRATADA declara estar ciente que cláusulas complementares relacionadas à proteção de dados pessoais e segurança da informação, poderão ser incluídas no Contrato oportunamente firmado.

10.7. A CONTRATADA está ciente de que quaisquer comunicações e/ou solicitações relacionadas à proteção de dados pessoais decorrentes do presente instrumento deverão ser realizadas exclusivamente através do e-mail privacidade@sistemaocbpe.coop.br.


Recife (PE), 03 de junho de 2026. 

Vanessa Sueidy de Souza
Assessora de Comunicação
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